LEI Nº 1.421, DE 05/09/94

Altera as expressões dos padrões de valores monetários da tabela de salários e vencimentos dos servidores públicos municipais de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As expressões monetárias dos padrões de valores monetários da tabela de salários e vencimentos dos servidores do Executivo Municipal de Timóteo, passam a vigorar expressas em Unidade Real de Valor – URV, de acordo com a tabela anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º (primeiro) de março de 1994.

Timóteo, 05 de setembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

TABELA DE SALÁRIOS – MARÇO DE 1994

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

              1           2           3          4           5



I
   74,43480
   77,41140
   80,50680
   83,72540
   87,07380

II
   88,05500
   91,57720
   95,24020
   99.04840
  103,00840

III
  104,16780
  108,33240
  112,66420
  117,16980
  121,85580

IV
  123,22860
  128,15660
  133,28260
  138,61320
  144,15720

V
  145,77860
  151,60860
  157,67180
  163,97700
  170,53520

VI
  172,45580
  179,35280
  186,52480
  193.98500
  201,74440

VII 
  204,01480
  212,17460
  220,66000
  229,48640
  238,66480

VIII
  241,34880
  251,00240
  261,04100
  271,48220
  282,34140

IX
  285,51380
  296,93400
  308,80960
  321,16040
  334,00620

X
  337,76160
  351,27180
  365,32100
  379,93340
  395,12880

XI
  399,57060
  415,55140
  432,17240
  449,45780
  467,43400

XII
  472,69200
  491,59880
  511,26240
  531,71140
  552,97880

XIII
  559,19380
  581,56120
  604,82180
  629,01300
  654,17220

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

              6           7           8           9          10 



I
   90.55640
   94,17760
   97,94400
  101.86000
  105,93440

II
  107,12680
  111.41020
  115,86520
  120,49840
  125,31640 

III
  126,72880
  131,79760
  137,06880
  142,55120
  148,25140

IV
  149,92340
  155,91840
  162,15320
  168,63880
  175,38400

V
  177,35520
  184,44800
  191,82460
  199,49600
  207,47540

VI
  209,81400
  218,20480
  226,93220
  236,00940
  245,44960

VII 
  248,21060
  258,13700
  268,46160
  279,19980
  290,36700

VIII
  293,63400
  305,37760
  317,59200
  330,29480
  343,50580

IX
  347,36460
  361,25760
  375,70720
  390,73540
  406,36420

X
  410,93360
  427,36980
  444,46380
  462,24200
  480,73080

XI
  486,12960
  505,57320
  525,79560
  546,82540
  568,69780

XII
  575,09760
  598,10080
  622,02360
  646,90340
  672,77760

XIII
  680,33900
  707,55080
  735,85160
  765,28540
  795,89620

                            N Í V E I S

GH       _________________________________________________________

             11           12          13         14         15 



I
  110,17160
  114,57820
  119,16080
  123,92600
  128,88260

II
  130,32800
  135,53980
  140,96060
  146,59700
  152,46000

III
  154,18040
  160,34700
  166,76000
  173,43040
  180,36700

IV
  182,39760
  189,69280
  197,27840
  205,16760
  213,37360

V
  215,77380
  224,40440
  233,38040
  242,71500
  252,42360

VI
  255,26600
  265,47620
  276,09340
  287,13520
  298,61920

VII 
  301,98080
  314,05880
  326,62080
  339,68440
  353,27160

VIII
  357,24480
  371,53380
  386,39480
  401,84980
  417,92300

IX
  422,61780
  439,52040
  457,10060
  475,38260
  494,39720

X
  499,95880
  519,95680    
  540,75340
  562,38160
  584,87660

XI
  591,44360
  615,10020
  639,70280
  665,28880
  691,90000

XII
  699,68800
  727,67420
  756,78920
  787,05000
  818,53200

XIII
  827,73020
  860,83800 
  895,27020
  931,07960
  968,32120

SALÁRIO AULA DE PROFESSOR

NÍVEIS
1
2
3
4
5

P II
 1,81346
 1,88599
 1,96142
 2,03987
 2,12146

P III
 2,14532
 2,23113
 2,32036
 2,41317
 2,50970

NÍVEIS
6
7
8
9
10

P II
 2,20631
 2,29455
 2,38632
 2,48177
 2,58104

P III
 2,61008
 2,71446
 2,82304
 2,93595
 3,05338

NÍVEIS
11
12
13
14
15

P I
 2,68427
 2,79163
 2,90329
 3,01941
 3,14019

P II
 3,17550
 3,30252
 3,43462
 3,57199
 3,71487

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SECRETÁRIO MUNICIPAL.......................:   968,32120

PROCURADOR GERAL...........................:   968,31120

ASSESSIR DE OPLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO....:   968,31120

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.............:   968,31120

ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO...........:   968,31120
CHEFE DE DIVISÃO...........................:   735,85160

CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA.............:   735,85160

DIRETOR DE ESCOLA II.......................:   735,85160

ASSESSOR TÉCNICO...........................:   735,85160

COORDENADOR DE FESA DO CONSUNIDOR..........:   735,85160

CHEFE DE SEÇÃO.............................:   559,19380

DIRETOR DE ESCOLA I........................:   559,19380

VICE-DIRETOR DE ESCOLA II..................:   337,76160

VICE-DIRETOR DE ESCOLA I...................:   285,51380

COORDENADOR DE ESCOLA......................:   472,69200

SECRETÁRIO PARTICULAR DO PREFEITO..........:   399,57060

MOTORISTA DO PREFEITO......................:   559,19380
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